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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF  

 

PORTARIA STJ/SAD N. 228 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

Designa Comissão de Recebimento de Bens do Contrato STJ n. 70/2017.
 

                       O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o item 16.4.20, inciso VII, do Manual de Organização do
STJ, instituído pela Instrução Normativa STJ n. 7, de 02 de junho de 2017, e considerando o que consta do
processo STJ n. 31382/2017,

 
RESOLVE:

 
                       Art. 1º Designar os servidores Claudio Mustefaga, matrícula S028031, Dinoilto Pereira
Macedo, matrícula S028023 e Luiz Claudio Alexandre de Souza, matrícula S038908, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Recebimento provisório e definitivo referente ao
Contrato STJ n. 70/2017, que tem por objeto a aquisição de peças, de componentes, de acessórios
genuínos, de pneus, e de lubrificantes, aditivos, e fluidos, por demanda, com controle de qualidade
constante das Tabelas de Preços de Peças distribuídas pela Fiat para os veículos de propriedade do
Superior Tribunal de Justiça.
                    
                    Art. 2º No impedimento de algum dos servidores designados no art. 1º para compor a
comissão, atuará como suplente o servidor João de Sousa Pereira Filho, matrícula S016769.  
                       
                         Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                    

Documento assinado eletronicamente por Walter Disney Noleto Costa, Secretário de
Administração, em 04/12/2017, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038531 e o
código CRC 17EB29CB.
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_________________________________________________________ 
Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 5 dez. 2017.

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




